
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
IVO MELO 
 
 
Ementa:
 
Questiona-se o porquê não foi realizado a substituição da placa com a alteração da
nomenclatura do viaduto para “Viaduto Doutor Rui Avelar de Souza”, conforme prevê a Lei
nº 4.287/2021.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

878/2022 887/2022 19/05/2022 12:06:29 17/05/2022 14:48:57

Tipo Número

REQUERIMENTO 52/2022

Principal/Acessório

Principal
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